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PORTARIA NO n9íÍ2023, DE 27 DE NOVEIVIBRO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA

PORTARIA 029/2023."

0  Presidente da  Cãmara  Municipal  de Viçosa do  Ceará-  CE,  no iiso  de suas
atribuições legais que lhe confere o Ari. 35 do Regimento lnterno.

CONSIDERA:ND0 que a autotutela se trata de um "poder-dever" que impõe à
Administração Pública o controle dos seus próprios atos, tanto no que se refere
à legalidade quanto ao mérito, devendo inclusive ser declarada de oficio,  a fjm
de evitar omissão e prevaricação do(s) responsável (eis) Iegal (eis);

CONSIDERA:NDO  que o "poderiever" de autotutela  está  posto em  Súmulas
do   Supremo  Tribunal   Federal,   especificamente  nas  súmulas  346  onde,   ±
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vícios que os tornam ileaais.  Doraue dek3  não se oriainam direitos:  ou  revoaá-
los,   Dor   motivo   de   conveniência   ou   oDoriunidade.   resDeitados  os   direitos
adauiridos, e _r_e_ssalvada. em todos os casos.  a ar)reciacão iudicial".

R E S 0 L V E:

ArL   1°   Fica   REVOGADA   a   poriaria   n°   029/2023   que   dispõe   sobre   a
DESIGNAÇÃO  da  Sra.  Carla  Ariane  Gomes  Vieira,  ocupante  do  Cargo  de
Diretor(a) Administrativo -CPC -001,  para atuar como Chefe de Patrimônio e
Controle lnterno da Câmara Municipal de Viçosa do Ceará -CE;

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  retroagindo os
seus efeitos a data de 02 (dois) de janeiro de 2023,

REG]STRESE, PUBLIQl]E€E E CUMPRASE.

Paço da Câmara Municipal de Viçosa do Ceará€E, 27 de novembro de
2023.
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